
 
 

CONSÓRCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 

DO IVINHEMA - CODEVALE 

RESOLUÇÃO Nº 017/2021 
 

Dispõe sobre o Orçamento do Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 
(CODEVALE) para o exercício de 2022. 

 
O PRESIDENTE DO CODEVALE Faço saber que a Assembleia Geral 

aprova e eu promulgo a seguinte Resolução:  
 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Próprio do Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do Ivinhema (CODEVALE), para o exercício 
financeiro de 2022, a partir de 1º de janeiro de 2022, com receita estimada em 
R$ 15.766.356,54 (quinze milhões, setecentos e sessenta e seis mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) detalhada em anexo a 
esta Resolução, a qual será arrecadada de acordo com a legislação vigente. 

 
Art. 2º - A despesa fica fixada em R$ 15.766.356,54 (quinze milhões, 

setecentos e sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos), será realizada de acordo com as especificações constantes 
dos desdobramentos e demonstrativos anexos, que integram esta Resolução.  

 
Art. 3º - Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares 

e especiais, conforme definido no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 
Parágrafo único - Os créditos especiais poderão ser abertos através de 

resolução e dependerá da existência de recursos disponíveis, considerando 
para este fim, conforme previsto no art. 43, §1º, incisos I, II e III da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964. 

 
Art. 4º - Fica ainda a Presidência autorizada a abrir créditos adicionais 

suplementares, destinados à cobertura de despesas, até o limite:  
I - do excesso de arrecadação, na forma da legislação vigente; 
II - do superávit financeiro; 
III – de 75% (setenta e cinco por cento) do orçamento fiscal, utilizando-se 

dos recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.  
 

Campo Grande, 07 de Dezembro de 2021. 
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